
                             PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA DOS VALES 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ:18.404.954/0001-25 
 

___________________________________________________________________________________

_ 

Avenida Minas Gerais - Nº 84 – Centro – Cep. 39.870-000 - Fronteira dos Vales-MG 

 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
disciplinadas pelo Decreto Municipal nº 083/2024, salientamos a necessidade de 
anexar à plataforma da Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br a 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública 

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2024 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2024 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2024 

PREÂMBULO 

O Município de Fronteira dos Vales, torna público para conhecimento dos interessados a licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em sessão pública a ser realizada na plataforma sistema eletrônico 

(www.bll.org.br , do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos, será regido pela Lei Federal nº. 14.133 de 01 

de abril de 2021 e Decreto Municipal n° 018 de 07 de fevereiro de 2024, com suas alterações posteriores 

e demais normas pertinentes, bem como pelas condições estabelecidas no presente Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 06/05/2024 às 18:00hs ao dia 16/05/2024 às 07:00hs, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico (www.bll.org.br (Acesso Identificado), observados a data e horário limite 

acima estabelecidos. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 16/05/2024 às 07:05hs. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: dia 16/05/2024 às 09:30hs. 

 

MODO DE DISPUTA: “ABERTO/FECHADO” 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

PORTARIA Nº 012/2024 - Agente de Contratação  

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 722.049,66 (setecentos e vinte e dois mil e 

quarenta e nove reais e sessenta e seis centavos). 

TIPO: Menor preço global 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

ESCLARECIMENTOS: 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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exclusivamente por meio eletrônico via sistema BLL COMPRAS BOLSA DE LICITAÇÕES 
(WWW.BLL.ORG.BR) Comunicações pelo tele/fax (41) 3042-9909 e (41) 3091-9654 ou e-mail 
contato@bll.org.br 
 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OBRA E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 951946/2024 - 

OPERAÇÃO 1091120-01 - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA – PAVIMENTAÇÃO (BLOQUETE 

SEXTAVADO) DE VIAS PÚBLICAS NO PERÍMETRO URBANO TRAVESSA FREI SAMUEL E AV. 

MINAS GERAIS, DO MUNICÍPIO FRONTEIRA DOS VALES-MG, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2– DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1   O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da              INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Fronteira dos Vales-MG, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(www.bll.org.br). 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste PREGÃO as empresas legalmente constituídas e que comprovem Capital 

Integralizado igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor da contratação, até a data desta 

Licitação, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2 Não poderão participar do presente certame a empresa; 

3.2.1 Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o 

prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3 Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.4 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 

§ 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

3.2.5 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

3.2.6 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 

3.2.6.1 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto   da   licitação    

 

ou   mesmo   a   atuação   no   processo   licitatório. 

3.2.7 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

PREGÃO; 

3.2.9 Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 

3.2.10 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

3.3 - Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 

realizado em www.bll.org.br 

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! 

Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

http://www.bll.org.br/


                             PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA DOS VALES 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ:18.404.954/0001-25 
 

___________________________________________________________________________________

_ 

Avenida Minas Gerais - Nº 84 – Centro – Cep. 39.870-000 - Fronteira dos Vales-MG 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta 

e 
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4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.16 Da visita técnica: 

4.16.1 E facultada às empresas realizarem visita ao município de FRONTEIRA DOS VALES/MG, para 

que as licitantes possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas condições 

técnicas, planejar a execução do objeto desta licitação e formular sua proposta comercial; 

4.16.2 As empresas interessadas em realizar a visita técnica por um profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, no caso o CREA/CAU, onde deverão 

apresentar-se para credenciamento junto ao responsável na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Transporte, portando os seguintes documentos: 

a) Carteira do CREA/CAU do profissional que realizará a visita técnica; 

b) Contrato Social e a última alteração da empresa licitante; 

c) Procuração pública ou Carta de credenciamento assinada pelo representante legal da empresa 

outorgando poderes para o representar perante o município; 

d) Certidão do CREA/CAU da empresa licitante; 

4.16.3 A visita técnica para conhecimento das condições locais das futuras obras, deverá realizar em até 

03 (três) dias úteis anteriores a data de realização do processo licitatório, em dias úteis, podendo esta 
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ser agendada através do telefone ou pelo e-mail. Para acompanhamento da visita, será designado um 

representante do corpo técnico da Prefeitura Municipal de Fronteira dos Vales. 

 

 

Obs: A visita técnica é opcional, mas, não poderá o Licitante vencedor alegar posteriormente 

desconhecimento do local objeto da licitação para se furtar às suas obrigações contratuais. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total e seus itens; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, no que for aplicavel; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Forma de Apresentação da Proposta: 

a)Preço global da obra, rubricado e assinado pelo responsável técnico registrado em conselho 

profissional competente, expresso em números e por extenso, em moeda corrente nacional, com no 

máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais. O preço global ofertado 

deverá ser idêntico ao preço global indicado na Planilha Orçamentária (alínea “b” deste subitem); 

b) Planilha orçamentária de custos, com preços unitários com no máximo 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula, em conformidade com as informações (modelo constante no projeto básico) devidamente 

identificada, rubricada e assinada pelo responsável técnico registrado em conselho profissional 

competente, elaborada no mesmo padrão, sequência dos itens, subtotais, sendo desprezadas as demais 

e quantitativos da planilha orçamentária de referência, contida neste edital, devendo contemplar todas as 

etapas de execução, totalizando o preço global, referido na alínea “a” deste subitem; 

ATENÇÃO: A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS DEVERÁ SER APRESENTADA 

CONFORME MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

B1) Composição do BDI: A licitante deverá compor o BDI seguindo modelo da composição apresentada 

pelo Município que está em conformidade com o Acórdão nº 2.622/2013. A composição do BDI deverá 

ser parte integrante da proposta comercial apresentada; 

B2) O BDI calculado de 29,31% é meramente um balizador, sendo uma sugestão da Diretoria de Obras, 

devendo a empresa licitante respeitar os intervalos admissíveis no Acórdão nº 2.622/2013, conforme 

modelo anexo; 

B3) Nos percentuais referentes a tributos deverá ser considerado para efeito de cálculo o ISS do Município 

ou correspondente na sua inserção no Simples Nacional; 



                             PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA DOS VALES 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ:18.404.954/0001-25 
 

___________________________________________________________________________________

_ 

Avenida Minas Gerais - Nº 84 – Centro – Cep. 39.870-000 - Fronteira dos Vales-MG 

B4) O valor final do BDI apresentado deverá estar dentro do intervalo padrão admissível previsto no 

Acórdão nº 2.622/2013; 

C) Cronograma físico-financeiro, devidamente identificado, rubricado e assinado pelo responsável 

técnico registrado em conselho profissional competente, compatível com o cronograma de referência,  

 

integrante do Anexo I – Projeto Básico e Anexos do Edital; deverá totalizar o valor global da Planilha 

Orçamentária, sendo admitidas apenas diferenças de centavos de real decorrentes de arredondamentos; 

5.4 Os preços deverão ser apresentados incluindo todos os custos operacionais da atividade, os tributos, 

taxas e contribuições, encargos sociais e trabalhistas, horas extras, despesas administrativas, trabalhos 

noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias noturnos, bem como as demais despesas 

diretas e indiretas, inclusive com ensaios, testes e demais provas para controle tecnológico, de modo a 

constituir a única contraprestação pela execução dos serviços, objeto desta licitação; 

5.5 No caso de divergência entre o preço unitário e o total prevalecerá o primeiro, devendo o órgão 

técnico refazer o cálculo para fins de julgamento. 

5.6Havendo divergência entre o memorial descritivo e as plantas, prevalecerá o memorial  

descritivo. 

5.7 Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante: 

a) Conhece e cumprirá o cronograma físico da obra, conforme apresentado no projeto básico 

(Anexo I); 

b) Concorda com a forma de pagamento de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 

apresentação e aceite da fatura correspondente a cada uma das medições realizadas; 

c) Aceita o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data limite 

para apresentação dos envelopes; 

d) Cumprirá o prazo de início e término dos serviços constantes da Minuta Contratual. 

e) Declara ainda que conhece o disposto no §5° do art. 115 da Lei Nacional N° 14.133/2021, 

relativamente a atrasos da execução por evento não imputável ao contratado: 

Art. 115: 

§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

§ 6º Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5º deste artigo por mais de 
1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em 
local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e 
o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da 
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sua execução. 

§ 7º Os textos com as informações de que trata o § 6º deste artigo deverão ser elaborados pela 

Administração. 

5.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada; 

5.9 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva  

 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

5.10 O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.12 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

5.13 Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente 

com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 

desclassificação. 

5.14 Das propostas inexequíveis: (ATENÇÃO)! 

 

5.14.1 Conforme art. 59, §4º, da Lei 14.133/21 (NLLC), proposta finais inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento), do valor de referência, terão presunção relativa de inexequibilidade. Cabendo ao agente de 

contratações, abrir diligência para comprovar se o Fornecedor terá condições de cumprir/executar o 

contrato com o valor final ofertado. 

 

5.14.2 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pelo Município, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

 

5.15 Em caso de proposta presumidamente inexequíveis, caberá ao Agente de Contratação (ou 

equivalente), promover as seguintes diligências, solicitando. 

 

a) Apresentação da estrutura de custos; 

b) Se a Empresa já praticou com preços ofertados (ou descontos) com outro órgão público ou privado 

e cumpriu integralmente o contrato; 

c) Apresentação de outros detalhamentos que possam comprovar a exequibilidade, como: notas 

fiscais de aquisição dos insumos; valor da mão de obra com demonstração da GFIP, dentre 
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outros elementos de comprovação. 

5.16 Poderá o Licitante interessado, apresentar desde já, em sua proposta inicial e juntamente com os 

documentos de habilitação, os documentos dos itens 5.15, a fim de que, em caso de proposta 

presumidamente inexequível, possa o agente de contratação (ou equivalente), proceder com a análise 

imediata e classificação de sua proposta. 

 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 100,00 (cem reais).  

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
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6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo.  

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

6.13. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

6.13.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.13.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

6.13.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
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6.14.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

6.14.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei;  

6.14.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

 

6.14.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 5.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.14.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

6.14.2.2. empresas brasileiras; 

6.14.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 6.14.2.4. 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009.  

6.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

6.15.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

6.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

6.15.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório  

6.15.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

6.15.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

6.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável.  

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese 

de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:  

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte:  

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital;  

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução.  

 

 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato.  

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.  

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
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7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

 

 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada.  

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA HABILITAÇÃO 

Além dos documentos previstos no Termo de Referência, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021: 

8.1. Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

 

 

8.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, pertinente    

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 c) Prova de regularidade relativa à Previdência Social (Certidão Negativa de Débito - CND); ou      

Certidão de Débitos  Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (Portaria    

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, pertinente    

ao seu ramo de    atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de    Regularidade do FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

8.2.1 - Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº    11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo   que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 

inabilitado. 

8.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o    caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 

do prazo de validade previsto na própria   certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 

(noventa) dias contados da data da sua apresentação - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.3.1 -  Documentos Complementares (AINDA NA FASE DE HABILITAÇÃO): 

a) Alvará de localização da sede da licitante; 

b) – Declaração Unificada, modelo ANEXO III; 

c) – Declaração de visita técnica, modelo Anexo V 

d) – Declaração de não visita técnica, modelo Anexo VI 

8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.4.1 Registro ou inscrição da empresa e também do responsável técnico junto ao Conselho de Classe 

competente (CAU ou CREA) da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade 

relacionada com o objeto, com validade para o ano de 2024. 

8.4.1.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade para o ano de 2024. 

 

8.4.2 Qualificação técnico-profissional (Art. 67, I da Lei Nacional N° 14.133/2021): 

O detentor de Certificado de Acervo Técnico, emitido pelo CREA – Conselho de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia, na modalidade Engenharia Civil ou CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo, na 

modalidade Arquitetura e Urbanismo e respectivos atestados de responsabilidade técnica fornecidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, 

acompanhando(s) de certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT (RES.CONFEA RESOLUÇÃO Nº 

1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023), específica(s) para a obra referida no(s) atestado(s), comprovando 

o(s) profissional(is) indicado(s) para ser(em) responsável(is) técnico(s) da obra, para execução e/ou 

coordenação de serviços, objeto desta contratação. 

 

8.4.3 – O profissional deverá ser o diretor, sócio ou empregado integrante do quadro permanente da 

licitante, conforme o caso: 

a) – Sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão 

competente, bem como cópia da carteira profissional do responsável técnico; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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b) – Diretor: cópia do contrato social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto 

social e da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima, 

bem como cópia da carteira profissional do responsável técnico; 

c) – Empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou 

cópia autenticada da “carteira de trabalho” (página da identificação do empregado), bem como cópia da 

carteira profissional do responsável técnico; 

d) – Profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado entre o profissional 

e o licitante e com firmas reconhecidas de acordo com a legislação cível comum, bem como cópia da 

carteira profissional do responsável técnico. 

OBS: - Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

e) O Responsável Técnico indicado pela licitante deverá participar dos serviços de execução do objeto 

desta licitação, admitindo-se sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, 

desde que devidamente aprovado por Comissão Técnica Especifica devidamente designada pela 

Prefeitura Municipal de Fronteira dos Vales. 

8.5 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.6 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 

do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.7 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.8 Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8.9 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.10 Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte participantes deverão apresentar toda a documentação exigida, mesmo que essa 

apresente alguma restrição. 

8.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para  
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regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, de acordo com a Lei 

123/2006. 

8.10.2. A critério da Administração Pública, o prazo estipulado no item anterior, poderá ser prorrogado 

por mais 05(cinco) dias úteis. 

8.10.3. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, antes do término dos primeiros 05(cinco) dias concedidos. 

8.10.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

decadência do direito de contratação à licitante, sem prejuízo das sanções previstas incorrendo na 

inabilitação da licitante e sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema; 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.bll.org.br 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

b.4) deixar de apresentar amostra; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

f) fraudar a licitação 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

g.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

g.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

http://www.bll.org.br/
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g.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. De acordo com o prescrito na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nas alíneas a, b, c do item 10.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nas alíneas e, f, g, h e i do item10.1, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nas alíneas a, b, c, d do item 10.1, quando não se justificar a  
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas e, f, g, h, i do item 10.1, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c, d do item 10.1 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea 

c, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 
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11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,  exclusivamente por meio 

eletrônico via sistema BLL COMPRAS BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES – SITE – www.bll.org.br 

Comunicações pelo tele/fax (41) 3042-9909 e (41) 3091-9654 ou e-mail contato@bll.org.br  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados; 

12.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 ANEXO I – PROJETO BÁSICO; 

 ANEXO II – MODELO DE PLANILHA PROPOSTA;  

 ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

 ANEXO IV -  MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO V – TERMO DE VISITA TÉCNICA (FACULTATIVO); 

ANEXO VI – TERMO DE NÃO VISITA TÉCNICA; 

ANEXO VII – PLANILHA ORÇAMENTARIA; 

ANEXO VIII – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

 ANEXO IX – MEMORIAL DESCRITIVO; 

ANEXO X – MEMORIAL CALCULO; 

ANEXO XI - DEMONSTRATIVO BDI; 

ANEXO X II – CURVA ABC; 

ANEXO XIII – RELATORIO FOTOGRAFICO; 

ANEXO XIV – PLANILHA LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVO;  

ANEXO XV – PLANO DE SUSTENTABILIDADE; 

ANEXO XVI – PROJETO RUA PARANÁ E AV MINAS GERAIS 04-05; 

ANEXO XVII – PROJETO RUA PARANÁ E AV MINAS GERAIS 05-05. 

 

 

 

Fronteira dos Vales-MG, 30 de abril de 2024. 

 

 

KELVE SOUZA GALVÃO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2024 

 

Requerente: Município de Fronteira dos Vales/MG 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OBRA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 951946/2024 - OPERAÇÃO 1091120-01 - 

PROGRAMA MOBILIDADE URBANA – PAVIMENTAÇÃO (BLOQUETE SEXTAVADO) DE VIAS 

PÚBLICAS NO PERÍMETRO URBANO TRAVESSA FREI SAMUEL E AV. MINAS GERAIS, DO 

MUNICÍPIO FRONTEIRA DOS VALES-MG 

 

2. Garantia dos serviços 

2.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

3- GESTÃO DO CONTRATO 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples  apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Rotinas de Fiscalização 

3.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  



                             PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA DOS VALES 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ:18.404.954/0001-25 
 

___________________________________________________________________________________

_ 

Avenida Minas Gerais - Nº 84 – Centro – Cep. 39.870-000 - Fronteira dos Vales-MG 

3.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

3.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for ocaso.  

 

3.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

3.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual . 

3.12. A fiscalização dos contratos deve avaliar constantemente, mediante documento elaborado 

pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos.  

3.13. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

3.14. O fiscal do contrato deverá apresentar ao representante da contratada a avaliação 

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizados. 

3.15. O representante deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada. 

3.16. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

3.17. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

3.18. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada. 

3.19. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

3.20. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
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produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na 

Leinº14.133/2021. 

3.21. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 

e forma de uso.  

3.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

3.23. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato 

deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

3.24. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

3.25. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.26. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando- se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas  eventuais 

no  pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

3.27. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

fiscal da empresa. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativada União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)e a Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas(CNDT). 

Gestor de contrato 

3.28. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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3.29. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

3.30. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidaçãoes  do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.31. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações.  

3.32. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

3.33. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

3.34. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6- CRITÉRIOS   DE   MEDIÇÃO  E   DE  PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto será feito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Transporte para aferição da qualidade e quantidade da prestação dos serviços. 

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.2.1. Não  produzir os resultados acordados, 

6.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contrata 

das;ou 

6.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou  utilizá-los 

com qualidade ou                                                       quantidade inferior à demandada. 

 Recebimento 

6.3. Os serviços serão recebidos, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art.140,I, “a” , da Lei nº14.133 e  

Arts.22,X e 23) 

6.4. O prazo será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

6.5 Para efeito de recebimento dos serviços,  ao final de cada período mensal: 

6.5.1. o fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se foro 



                             PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA DOS VALES 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ:18.404.954/0001-25 
 

___________________________________________________________________________________

_ 

Avenida Minas Gerais - Nº 84 – Centro – Cep. 39.870-000 - Fronteira dos Vales-MG 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a seren caminhado ao gestor do contrato; 

6.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

6.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 

(Art.119c/cart.140daLeinº14.133/2021) 

6.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.10. Os serviços serão recebidos definitivamente pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Transporte. 

6.11. após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo  os seguintes procedimentos: 

6.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

6.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito,  as  

respectivas correções; 

6.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatório se documentações apresentadas; 

6.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

6.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalizaçãoes gestão. 

6.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do  

objeto,  para efeito de liquidação e pagamento. 

6.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

6.15 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e  essenciais  do documento, tais como:  

6.15.1. o prazo de validade; 

6.15.2. a data da emissão;  

6.15.3. os dados do contrato e do órgão 

contratante;  

6.15.4. o período respectivo de execução do 

contrato;  

6.15.5. o valor  apagar;  

6.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art.68 da Lei nº14.133/2021. 

6.18. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual  período, a critério do contratante. 

16.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

Forma de pagamento 

16.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
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agência e conta corrente indicado pelo Contratado. 

16.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

16.22Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

16.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento  tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

16.25 FORMA E        CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.25.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,      com adoção  do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

16.26 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 16.26.1O custo estimado total da contratação é de  R$ 722.049,66 (setecentos e vinte e dois 

mil e quarenta e nove reais e sessenta e seis centavos). 

16.26.2 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.26.3  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

EXERCÍCIO FICHA FONTE DOTAÇÃO NOMENCLATURA 

2024 666 

1.700.000.0000 

1.500.000.0000 

26.782.0022.1044 

4.4.90.51.00 

 

CONSTRUÇÃO/MELHORAMENTO DE 

VIAS URBANAS 

Obras e Instalações  

Outras Transf. Convênios ou Inst 

Cong. Da união  

Recursos não vinculados de 

Impostos 

 

 

 

 

CLAYTON SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 
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ANEXO II 

 

MODELO PLANILHA PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

AO 

MUNICÍPIO DE FRONTEIRA DOS VALES-MG 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

DATA: ..../...../2024 HORA: .....:......HS. 

A (EMPRESA), com sede à (SEDE), CNPJ Nº (CNPJ), vem apresentar sua proposta para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO OBRA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONFORME CONTRATO DE 

REPASSE OGU Nº 951946/2024 - OPERAÇÃO 1091120-01 - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA – 

PAVIMENTAÇÃO (BLOQUETE SEXTAVADO) DE VIAS PÚBLICAS NO PERÍMETRO URBANO 

TRAVESSA FREI SAMUEL E AV. MINAS GERAIS, DO MUNICÍPIO FRONTEIRA DOS VALES-MG. 

DECLARA ESTAR DE ACORDO COM OS TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2024, QUE 

NOS PREÇOS APRESENTADOS, OU NAQUELES QUE VIEREM A SER OFERTADOS POR LANCES 

VERBAIS JÁ ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS ENCARGOS TRIBUTÁRIOS, PREVIDENCIÁRIOS, 

TRABALHISTAS, FRETE E TODOS OS DEMAIS CUSTOS PARA VENDA E ENTREGA DOS 

PRODUTOS NA SEDE DO CLIENTE. 

Todos os campos serão de preenchimento obrigatório 

Razão Social:  

CNPJ:  Telefone/Fax:  

Endereço:  

Banco:  N° do Banco Agência:  

 

Conta Corrente: 

 

Dados do signatário para assinatura do contrato 

Nome:  Cargo:  

Nacionalidade:  RG:  CPF:  

End: 

email: Tel:  
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PROPOSTA - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM QTD UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL  

01 01 SERVIÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OBRA 

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONFORME CONTRATO 

DE REPASSE OGU Nº 951946/2024 - OPERAÇÃO 

1091120-01 - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA – 

PAVIMENTAÇÃO (BLOQUETE SEXTAVADO) DE VIAS 

PÚBLICAS NO PERÍMETRO URBANO TRAVESSA FREI 

SAMUEL E AV. MINAS GERAIS, DO MUNICÍPIO 

FRONTEIRA DOS VALES-MG. 

R$ XXXXXX 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ XXXXXXX 

 

 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

 

Local e Data 

 

 

 

 

Nome da Empresa 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$...........(POR EXTENSO) ........................................... 

VALIDADE DA PROPOSTA ........ DIAS (POR EXTENSO)................................................ 

PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO .................................................... 

PRAZO DE GARANTIA DO SERVIÇO .................................................. 
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ANEXO III 

PRECESSO LICITATORIO N° 012/2024 

PREGÃO ELETÔNICO N° 001/2024 

 

(MODELO) DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(   ) [Nome da empresa], inscrita no CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada no [Endereço completo], FIRMA E 

DECLARA para todos os fins de direito e sob minha inteira responsabilidade, a qual assina de maneira espontânea, 

sem coação, ameaça, dolo, erro, lesão, fraude, estado de perigo, constrangimento, ou qualquer outro tipo de vício 

de consentimento, sendo-o feito de forma de livre e espontânea vontade, que cumpro plenamente os requisitos de 

habilitação, e ainda:  

(   ) DECLARO pleno conhecimento do Edital e total concordância com suas Cláusulas, tendo plena consciência dos 

prazos legais para discordância;  

DECLARO que todas as afirmações, declarações, ações orais ou manuscritas são verdadeiras e compreendo que 

se falsa for, estarei sujeito às penalidades previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro;  

(   ) DECLARO que todos os documentos, certidões, atos de qualquer espécie, são verdadeiros, e compreendo que 

se falso for, estarei sujeito às penalidades previstas no art. 301 a 305 e 307 do Código Penal Brasileiro; 

 (  ) DECLARO que os preços praticados foram calculados considerados todos os impostos, obrigações fiscais, taxas, 

contribuições, despesas e custos;  

(  ) DECLARO que tenho ciência da obrigação de acompanhar o controle dos contratos e que a entrega em 

quantidades maiores do que as estabelecidas no instrumento contratual não cria ônus para a administração, não 

cabendo realizar qualquer cobrança;  

(   ) DECLARO que autorizo o Agente de Contratação do pregão em tela a realizar diligências sobre a veracidade 

dos documentos acostados a este certame, obter copias e informações da empresa e seus sócios, para fins de 

verificar a veracidade de documentos de habilitação, escrituração fiscal, capital social, patrimônio líquido, etc., 

podendo realizar tais diligências junto à Receita Federal do Brasil – RFB, Juntas Comerciais, Secretarias de 

Fazendas Estadual ou Municipal, Contadores responsáveis, podendo requerer destes, cópia de certidão de inteiro 

teor de qualquer natureza;  

(   ) DECLARO sob as penalidades da Lei que não estou impedido de licitar com a administração pública e não sofri 

quaisquer penalidades de suspensão conforme registro no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensa – CEIS, 

do Portal da Transparência do Governo Federal; Governos Estaduais e com o Governo Municipal, em qualquer dos 

seus poderes;  
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(   ) DECLARO que não qualquer agente público ou pessoa a ele relacionada que receberá, direta ou indiretamente, 

benefícios ou vantagens em decorrência do presente Certame, assumindo inteira e total responsabilidade por ações 

dolosas ou culposas que venham a caracterizar crime de improbidade administrativa, independente de processo em 

trânsito julgado;  

(   ) DECLARO sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser MICROEMPRESA ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

(   ) DECLARO que cumprimos o disposto no inciso XXXIII do art. 7º. da Constituição Federal, não empregando mão-

de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional, salvo na qualidade de jovem aprendiz 

nos termos da legislação específica;  

(   ) DECLARO que por fim estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho pleno 

poderes e informações para firmá-la. 

(   ) DECLARO que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV da Lei 

14.133/2021); 

 

 

DATA E LOCAL 

 

Nome da Empresa 
CNPJ 
Nome do represente legal 
CPF 
Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2024 

 

 

Os signatários de um lado o MUNICÍPIO DE FRONTEIRA DOS VALES/MG, Estado de Minas Gerais, CNPJ 

nº.18.404.954/0001-25, designado neste ato como CONTRATANTE, com sede situada na Av. Minas Gerais, 84, 

Centro, Fronteira dos Vales/MG, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.(a) ADAILTON RODRIGUES DA 

SILVA, brasileiro- solteiro - professor - portador do CPF nº 117.655.998-22 e RG nº: 222822703 – SSP/SP residente 

e domiciliado na Rua Piauí - s/nº - Centro - Cep. 39.870-000 - Município de Fronteira dos Vales-MG, e de outro lado 

a Empresa: .............................. - CNPJ:.........................., estabelecido na ......................................., nº .........., Bairro: 

................................ CEP: ..........................., Cidade:...............................  Estado:..................................., neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) .............................................................CPF:........................... e RG nº: ......................., 

denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade com o Processo Licitatório nº 

0XX/2024 – PREGÃO ELETRONICO nº 0XX/2024, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

n°018/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1- O objeto do presente instrumento CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OBRA 

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 951946/2024 - 

OPERAÇÃO 1091120-01 - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA – PAVIMENTAÇÃO (BLOQUETE 

SEXTAVADO) DE VIAS PÚBLICAS NO PERÍMETRO URBANO TRAVESSA FREI SAMUEL E AV. 

MINAS GERAIS, DO MUNICÍPIO FRONTEIRA DOS VALES-MG, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

1.2- Objeto da contratação:  

 

PROPOSTA - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM QTD UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL  

01 01 SERVIÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO OBRA E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, CONFORME CONTRATO DE 

REPASSE OGU Nº 951946/2024 - OPERAÇÃO 

1091120-01 - PROGRAMA MOBILIDADE 

URBANA – PAVIMENTAÇÃO (BLOQUETE 

SEXTAVADO) DE VIAS PÚBLICAS NO 

PERÍMETRO URBANO TRAVESSA FREI 

R$ XXXXXX 
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SAMUEL E AV. MINAS GERAIS, DO 

MUNICÍPIO FRONTEIRA DOS VALES-MG. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ XXXXXXX 

 

1.3- Ficam vinculados a esta contratação, independentemente de transcrição o Edital, o Termo de 

Referência e a proposta ajustada do contratado. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.2- O presente instrumento terá até 31/12/2024, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

3- CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4- CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5-CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1- O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxx), sendo indicado pela Divisão de Compras 

em cada “Autorização de Fornecimento”, conforme planilha de medição executada pelo engenheiro 

responsável fiscalizador da obra. 

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6- CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 

dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, 

com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 

14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.1.2 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 

para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

6.1.3 A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Ente Público e cumprimento pela empresa de todas 

as condições pactuadas; 

6.1.4 Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Ente Público, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra, 

6.1.5 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de FRONTEIRA 

DOS VALES/MG; 

6.1.6 A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

7- CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1- Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

          7.1.1- Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 

com              a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA). 

7.2- Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que 

não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 

partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 

solução para a questão. 

8- CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)AS 

OBRIGAÇÕES SÃO GERAIS E PODERÃO SER ALTERADAS DE ACORDO COM A 

PECULIARIDADE DE CADA CASO 

8.1- São obrigações do Contratante: 

8.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.3 A contratada deverá se responsabilizar pela entrega dos materiais e equipamentos necessários à 

obra no local designado, garantindo a conformidade destes com as especificações técnicas e 

quantidades estipuladas, bem como as normas da ABNT pertinentes. 

8.4 A contratada deverá garantir a qualidade superior dos materiais e serviços, responsabilizando-se por 

quaisquer vícios, defeitos ou incorreções que sejam identificados durante a execução da obra 

8.5 A contratada deverá comprometer-se a substituir, em até 2 dias úteis, quaisquer materiais ou serviços 

que se mostrem inadequados, não conformes ou com defeitos evidentes, observando as normas da 

ABNT; 

8.6 A contratada deverá responsabilizar-se por reparar, corrigir ou substituir, sem custo adicional, 

qualquer aspecto da obra que apresente defeitos ou não esteja em conformidade com as especificações 

contratuais ou normas da ABNT; 

8.7 Entrega Efetiva e Logística: Assegurar a entrega efetiva dos serviços e materiais, em conformidade 

com as especificações do contrato e responsabilizando-se por toda a logística necessária para tal 

8.8 A contratada deverá garantir a Qualidade e Segurança da obra, conforme § 6º do Art. 

140 da Lei N° 14.133/2021, após o recebimento definitivo, a contratada permanecerá responsável, por 

um período mínimo de 5 anos, pela solidez, segurança, materiais, serviços executados e funcionalidade 

da obra. Em caso de identificação de vícios, defeitos ou incorreções, a contratada será responsável pela 

reparação necessária; 

8.9 Responsabilidade Pós-Recebimento: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil da contratada pela solidez e segurança da obra ou serviço, nem a responsabilidade 

ético-profissional pela execução do contrato, conforme §§ 2º e 5º do Art. 140 da Lei N° 14.133/2021; 

8.10 A contratada deverá assumir integralmente todos os custos relacionados à execução da obra, 

incluindo, mas não se limitando a, transporte, encargos sociais e tributários; 

8.11 A contratada deverá comprometer-se a cumprir todas as disposições do Edital e seus anexos 

relacionados à licitação; 

8.12 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

8.13 A contratada deverá assumir total responsabilidade por quaisquer ações, custos e despesas 

resultantes de danos causados durante a execução da obra; 

8.14 A contratada deverá responsabilizar-se por danos causados por seus empregados, tanto ao 

Município de FRONTEIRA DOS VALES quanto a terceiros; 

8.15 A contratada deverá seguir todas as diretrizes e normativas estabelecidas pela Administração 

Municipal de FRONTEIRA DOS VALES, incluindo as normas da ABNT; 
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8.16 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento; 

8.17 Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município 

de Ente Público ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo; 

8.18 Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

    9.1- O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei   

n° 14.133/21. 

9.2 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 

especificadas no Edital; 

   9.3   Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 

9.4 Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 

os prazos para atendimentos; 

     9.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

9.6 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 

9.7 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

10-CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1- Haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1- Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

11.1.2- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.3- Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.4- Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.5- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.6- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.2.1- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2- Impedimento de licitar e contratar, quando o contratado der causa à inexecução total do 

contrato, quando der causa a grave dano à Administração Pública, ou funcionamento de seus serviços 

ou ao interesse coletivo e quando ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem 

motivo justificado, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos subitens 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5 e 11.1.6, bem como nos motivos elencados no item 11.2.2, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

11.2.4- Multa:  

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 

 

b) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

  

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

d) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

11.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante.  

11.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.5- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação  

11.6- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

11.7- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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11.8- A aplicação das sanções se dará em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9- Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.9.1- A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2- As peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4- Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.9.5- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.10- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 11.11- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep). 

11.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


                             PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA DOS VALES 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ:18.404.954/0001-25 
 

___________________________________________________________________________________

_ 

Avenida Minas Gerais - Nº 84 – Centro – Cep. 39.870-000 - Fronteira dos Vales-MG 

12.2- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Nº 14.133/21. 

12.3- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4- O termo de extinção contratual, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3- Indenizações e multas. 

12.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, desde que 

formulado durante a vigência do contrato.  

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício.  

EXERCÍCIO FICHA FONTE DOTAÇÃO NOMENCLATURA 

2024 666 

1.700.000.0000 

1.500.000.0000 

26.782.0022.1044 

4.4.90.51.00 

 

CONSTRUÇÃO/MELHORAMENTO DE 

VIAS URBANAS 

Obras e Instalações  

Outras Transf. Convênios ou Inst 

Cong. Da união  

Recursos não vinculados de 

Impostos 

 

13.2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14-CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas legais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1- Eventuais alterações contratuais se darão em conformidade com a disciplina dos arts.124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Almenara-MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.  

16.1.1 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 

um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE 

e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Fronteira dos Vales-MG, xx de xxxxxxxxxx de 2024 

______________________________________ 
ADAILTON RODRIGUES DA SILVA  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_____________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx 

         xxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxx 

Contratada 

Testemunhas: 

Nome_____________________________________________     CPF________________________________ 

Nome_____________________________________________     CPF________________________________ 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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ANEXO V 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2024 

TERMO DE VISITA TÉCNICA  

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE:  

Empresa: _________________________________________________________  

Telefone: _____________________________  

Email: _____________________________  

Pessoa para contato: ________________________________________________  

Nome do(s) Representante(s) Legal(ais):___________________________________  

Documento de identificação do(s) Representante(s) Legal(ais):__________________  

Declaro, para atendimento ao disposto do Edital, haver realizado visita técnica ao local de realização da obra 

conforme objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OBRA E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 951946/2024 - OPERAÇÃO 

1091120-01 - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA – PAVIMENTAÇÃO (BLOQUETE SEXTAVADO) 

DE VIAS PÚBLICAS NO PERÍMETRO URBANO TRAVESSA FREI SAMUEL E AV. MINAS GERAIS, 

DO MUNICÍPIO FRONTEIRA DOS VALES-MG, e obtive as informações que entendi necessárias, conforme 

registrado a seguir.  

______________________________________________ 

RESPONSÁVEL TÉCNICA DA EMPRESA VISITANTE: 

CREA Nº 

______________________________________________  

Servidor Público Competente 

CPF:  

 

Data e hora da visita: Dia _____/_____/_____ às _____h_____.  

  

A LICITANTE deverá incluir o Termo de Visita Técnica na aba da plataforma DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

conforme exigência do Edital. 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 

Eu........................ (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa ......................., sediada à 

................................., telefone................., DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será 

executado a obra, conforme objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OBRA E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 951946/2024 - 

OPERAÇÃO 1091120-01 - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA – PAVIMENTAÇÃO (BLOQUETE 

SEXTAVADO) DE VIAS PÚBLICAS NO PERÍMETRO URBANO TRAVESSA FREI SAMUEL E AV. 

MINAS GERAIS, DO MUNICÍPIO FRONTEIRA DOS VALES-MG, por opção própria, assumindo assim que 

CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer 

responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de omissão na verificação das condições do 

local de execução do objeto do Processo Licitatório nº 0XX/2024 – Pregão Eletrônico nº 0XX/2024  

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

Nome da Empresa 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa 

 

 

Nome Responsável Técnico da Empresa  

CREA Nº 

 

 

A LICITANTE deverá incluir o Termo de NÃO Visita Técnica na aba da plataforma DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, conforme exigência do Edital, se for o caso 
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ANEXOS COMPLEMENTARES 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2024 

 

 

ANEXO VII – PLANILHA ORÇAMENTARIA; 

 

ANEXO VIII – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

 

 ANEXO IX – MEMORIAL DESCRITIVO; 

 

ANEXO X – MEMORIAL CALCULO; 

 

ANEXO XI - DEMONSTRATIVO BDI; 

 

ANEXO X II – CURVA ABC; 

 

ANEXO XIII – RELATORIO FOTOGRAFICO; 

 

ANEXO XIV – PLANILHA LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVO;  

 

ANEXO XV – PLANO DE SUSTENTABILIDADE; 

 

ANEXO XVI – PROJETO RUA PARANÁ E AV MINAS GERAIS 04-05; 

 

ANEXO XVII – PROJETO RUA PARANÁ E AV MINAS GERAIS 05-05; 

 

 

 

 

 

 


